
Nº 171, segunda-feira, 5 de setembro de 20114 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011090500004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 12.481, de 2 de setembro de 2011)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-05 9 (nove)
FC-04 3 (três)

TO TA L 12 (doze)

LEI No 12.482, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011

Altera a composição e a organização in-
terna do Tribunal Regional do Trabalho da
21a Região, cria Varas do Trabalho em sua
jurisdição e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região, com
sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, tem sua
composição aumentada para 10 (dez) Juízes.

Parágrafo único. Dos cargos constantes deste artigo, 1/5 (um
quinto) é destinado a advogados e membros do Ministério Público do
Trabalho, na forma da Constituição Federal.

Art. 2o Para atender a composição a que se refere o art. 1o,
são criados 2 (dois) cargos de Juiz do Tribunal a serem providos em
consonância com o art. 115 da Constituição Federal.

Art. 3o Dentre os Juízes do Tribunal, 2 (dois) exercerão, na
forma regimental, as funções de Presidente, Vice-Presidente e Cor-
regedor do Tribunal.

Art. 4o Além do Tribunal Pleno o Tribunal Regional do
Trabalho da 21a Região será dividido em 2 (duas) Turmas integradas
por 4 (quatro) membros.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá
sobre a competência das Turmas de Julgamento e seu funcionamento,
neste incluída a composição do órgão.

Art. 5o São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do Tra-
balho da 21a Região 5 (cinco) Varas do Trabalho, assim distribuídas:

I - na cidade de Natal, 2 (duas) Varas do Trabalho (9a e 10a);

II - na cidade de Ceará-Mirim, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

III - na cidade de Goianinha, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

IV - na cidade de Macau, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a).

Art. 6o As Varas do Trabalho criadas por esta Lei serão
implantadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região, na
medida das necessidades do serviço e da disponibilidade de recursos
orçamentários, em consonância com o disposto no § 1o do art. 169 da
Constituição Federal.

Art. 7o São acrescidos aos quadros de Juiz e de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região os cargos
de Juiz e os cargos de provimento efetivo e em comissão constantes
dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 8o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da 21a Região no Orçamento Geral da
União.

Art. 9o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica con-
dicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu pri-
meiro provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Luis Inácio Lucena Adams

ANEXO I

(Arts. 2o e 7o da Lei no 12.482, de 2 de setembro de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz de Tribunal 2 (dois)
Juiz do Trabalho 5 (cinco)

Juiz do Trabalho Substituto 3 (três)
TO TA L 10 (dez)

ANEXO II

(Art. 7o da Lei no 12.482, de 2 de setembro de 2011)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 42 (quarenta e dois)

Analista Judiciário, Área
Judiciária, Especialidade

4 (quatro)

Execução de Mandados
Técnico Judiciário 14 (quatorze)

TO TA L 60 (sessenta)

ANEXO III

(Art. 7o da Lei no 12.482, de 2 de setembro de 2011)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-03 5 (cinco)
CJ-02 3 (três)

TO TA L 8 (oito)

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 37, DE 2011

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 538, de 1º de julho de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2011, Edição Extra, que
"Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado fir-
mados com fundamento na alínea "g" do inciso VI do art. 2º da Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras providências", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 2 de setembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 7.559, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o Plano Nacional do Livro e
Leitura - PNLL e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 13 e 14 da Lei nº 10.753, de
30 de outubro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Plano Nacional do Livro e Leitura - PNLL consiste
em estratégia permanente de planejamento, apoio, articulação e re-
ferência para a execução de ações voltadas para o fomento da leitura
no País.

§ 1º São objetivos do PNLL:

I - a democratização do acesso ao livro;

II - a formação de mediadores para o incentivo à leitura;

III - a valorização institucional da leitura e o incremento de
seu valor simbólico; e

IV - o desenvolvimento da economia do livro como estímulo
à produção intelectual e ao desenvolvimento da economia nacional.

§ 2o As ações, programas e projetos do PNLL serão im-
plementados de forma a viabilizar a inclusão de pessoas com de-
ficiência, observadas as condições de acessibilidade.

Art. 2º O PNLL será coordenado em conjunto pelos Mi-
nistérios da Cultura e da Educação.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Cultura e da Edu-
cação designarão, em ato conjunto, o Secretário-Executivo do PNLL.

Art. 3º A implementação do PNLL será feita em regime de co-
operação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A implementação dos programas, projetos e
ações instituídos no âmbito do PNLL poderá ser realizada com a
participação de instituições públicas ou privadas, mediante a cele-
bração de instrumentos previstos em Lei.

Art. 4º O PNLL será gerido pelas seguintes instâncias co-
legiadas:

I - Conselho Diretivo;

II - Coordenação-Executiva; e

III - Conselho Consultivo.

Parágrafo único. A participação nas instâncias enumeradas
no caput será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 5º Compete ao Conselho Diretivo:

I - estabelecer metas e estratégias para a execução do PNLL;

II - definir o modelo de gestão e o processo de revisão
periódica do PNLL, observada a Política Nacional do Livro, instituída
pela Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003;

III - elaborar o calendário anual de atividades e eventos do PNLL; e

IV - elaborar o regimento interno de gestão do PNLL e de
suas instâncias, que será aprovado pelos Ministros da Cultura e da
Educação.

Art. 6º O Conselho Diretivo será composto pelos seguintes
membros e respectivos suplentes:

I - dois representantes do Ministério da Cultura;

II - dois representantes do Ministério da Educação;

III - dois representantes da sociedade civil com notório co-
nhecimento literário;

IV - um representante dos autores de livros;

V - um representante dos editores de livros;

VI - um representante da sociedade civil com reconhecida
atuação ou conhecimento no tema da acessibilidade; e

VII - o Secretário-Executivo do PNLL.

§ 1º Os representantes de que trata o caput serão designados
em ato conjunto dos Ministros de Estado da Cultura e da Educação,
para atuação pelo período de dois anos, sendo permitida uma re-
condução por igual período.

§ 2º Caberá aos representantes descritos nos incisos I, II e
VII do caput a consulta a entidades representativas de autores, de
editores e de especialistas em leitura e em acessibilidade para a
indicação dos seus respectivos representantes.

§ 3º As decisões do Conselho Diretivo serão adotadas por
maioria simples.

§ 4o O ato a que se refere o § 1o designará o responsável pela
coordenação do Conselho Diretivo, a ser escolhido dentre os re-
presentantes descritos no inciso I do caput.

Art. 7º Compete à Coordenação Executiva:

I - coordenar a execução do PNLL, de modo a garantir:

a) o cumprimento de suas metas e estratégias;

b) a articulação com os executores de programas, ações e
projetos do PNLL ou que com ele tenham pertinência; e

c) a divulgação de seus programas, ações e projetos;

II - participar dos processos de revisão periódica do PNLL e
de definição de seu modelo de gestão; e

III - divulgar o balanço de cumprimento de metas do PNLL
e decisões adotadas pelo Conselho Diretivo, ao final de cada gestão
executiva, nos termos de regimento.

Art. 8º A Coordenação-Executiva será composta pelos se-
guintes membros e respectivos suplentes:

I - o Secretário-Executivo do PNLL, que a coordenará;

II - um representante do Ministério da Cultura;

III - um representante do Ministério da Educação;
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IV - um representante da Fundação Biblioteca Nacional; e

V - um representante do Colegiado Setorial referente à área
de literatura, livro e leitura, instituído no âmbito do Conselho Na-
cional de Política Cultural - CNPC, nos termos do § 4º do art. 12 do
Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005.

Parágrafo único. Os representantes de que trata o caput serão
designados pelo período de dois anos, permitida uma recondução por
igual período, por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da
Cultura e da Educação, após indicação pelos titulares dos respectivos
órgãos ou entidade ou, no caso do inciso V do caput, pelos membros
do Colegiado.

Art. 9o Ao Conselho Consultivo compete assistir o Conselho
Diretivo e a Coordenação Executiva no exercício de suas atribuições.

§ 1o O Conselho Consultivo será composto pelos membros do
Colegiado Setorial a que se refere o inciso V do caput do art. 8º.

§ 2o A coordenação do Conselho Consultivo será definida em
ato conjunto dos Ministros de Estado da Cultura e da Educação.

Art. 10. O PNLL está estruturado em quatro eixos estra-
tégicos e dezenove linhas de ação.

Parágrafo único. São eixos estratégicos e respectivas linhas
de ação do PNLL:

I - eixo estratégico I - democratização do acesso:

a) linha de ação 1 - implantação de novas bibliotecas con-
templando os requisitos de acessibilidade;

b) linha de ação 2 - fortalecimento da rede atual de bi-
bliotecas de acesso público integradas à comunidade, contemplando
os requisitos de acessibilidade;

c) linha de ação 3 - criação de novos espaços de leitura;

d) linha de ação 4 - distribuição de livros gratuitos que
contemplem as especificidades dos neoleitores jovens e adultos, em
diversos formatos acessíveis;

e) linha de ação 5 - melhoria do acesso ao livro e a outras
formas de expressão da leitura; e

f) linha de ação 6 - disponibilização e uso de tecnologias de in-
formação e comunicação, contemplando os requisitos de acessibilidade;

II - eixo estratégico II - fomento à leitura e à formação de
mediadores:

a) linha de ação 7 - promoção de atividades de reconhe-
cimento de ações de incentivo e fomento à leitura;

b) linha de ação 8 - formação de mediadores de leitura e de
educadores leitores;

c) linha de ação 9 - projetos sociais de leitura;

d) linha de ação 10 - estudos e fomento à pesquisa nas áreas
do livro e da leitura;

e) linha de ação 11 - sistemas de informação nas áreas de
biblioteca, bibliografia e mercado editorial; e

f) linha de ação 12 - prêmios e reconhecimento às ações de
incentivo e fomento às práticas sociais de leitura;

III - eixo estratégico III - valorização institucional da leitura
e de seu valor simbólico:

a) linha de ação 13 - ações para converter o fomento às
práticas sociais da leitura em política de Estado; e

b) linha de ação 14 - ações para criar consciência sobre o
valor social do livro e da leitura; e

IV - eixo estratégico IV - fomento à cadeia criativa e à
cadeia produtiva do livro:

a) linha de ação 15 - desenvolvimento da cadeia produtiva do livro;

b) linha de ação 16 - fomento à distribuição, circulação e
consumo de bens de leitura;

c) linha de ação 17 - apoio à cadeia criativa do livro e
incentivo à leitura literária;

d) linha de ação 18 - fomento às ações de produção, dis-
tribuição e circulação de livros e outros materiais de leitura, con-
templando as especificidades dos neoleitores jovens e adultos e os
diversos formatos acessíveis; e

e) linha de ação 19 - maior presença da produção nacional
literária, científica e cultural no exterior.

Art. 11. O Prêmio Viva Leitura integra o PNLL e tem como
objetivo estimular, fomentar e reconhecer as melhores experiências
que promovam a leitura.

Parágrafo único. Ato conjunto dos Ministros de Estado da
Cultura e da Educação disporá sobre as regras e o funcionamento do
Prêmio Viva Leitura.

Art. 12. Os Ministérios da Cultura e da Educação darão o
suporte técnico-operacional para o gerenciamento do PNLL, inclusive
aporte de pessoal, se necessário, permitindo-se a celebração de con-
vênios ou instrumentos congêneres.

Art. 13. Os gestores do PNLL adotarão a consulta pública
como um instrumento permanente para assegurar a participação in-
terativa do setor público e da sociedade civil.

Art. 14. O Conselho Diretivo terá o prazo de noventa dias, a
contar da publicação deste Decreto, para estabelecer metas e es-
tratégias de que trata o inciso I do caput do art. 5o.

Art. 15. As despesas decorrentes da implementação do PNLL
correrão à conta da dotação orçamentária dos órgãos ou entidades
executores das ações, projetos e programas.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o de setembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Anna Maria Buarque de Hollanda

Presidência da República
.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA
DECISÃO No- 1, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12 da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
CONSELHO DE MINISTROS, em reunião realizada no dia 26 de janeiro de 2011, decidiu:

• Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.062026/2010-54, de interesse da empresa PROBIÓTICA LABORATÓRIOS LTDA.,
CNPJ 56.307.911/0001-10, referente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão do Comitê Técnico-Executivo, na análise do
Documento Informativo de Preço do produto CARNITINE (Levocarnitina) nas apresentações 33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 100
ML, 33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 200 ML, 33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 360 ML, 33,33 MG/ML SOL OR
FRAS PLAS OPC X 400 ML e 33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 500 ML, acompanhar o Voto CMED/SDP/MDIC nº. /2010, de
dezembro de 2010, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, conhecendo do recurso apresentado, mas negando
provimento e mantendo a decisão do Comitê Técnico-Executivo que fixou os preços, já considerada a atualização cambial prevista no Art. 5º,
§ 3º, inciso II, da Resolução CMED nº 2, de 5 de março de 2004, conforme quadro abaixo:

P R O D U TO A P R E S E N TA Ç Ã O
PREÇO SUGERIDO

- PF ICMS 18%
- LISTA NEGATIVA

CARNITINE 33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 100 ML R$ 4,66
33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 200 ML R$ 9,32
33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 360 ML R$ 16,77
33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 400 ML R$ 18,63
33,33 MG/ML SOL OR FRAS PLAS OPC X 500 ML R$ 23,29

IVO BUCARESKY

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 343, de 31 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
de Inconstitucionalidade nº 4616.

No- 355, de 2 de setembro de 2011. Submete à apreciação do Con-
gresso Nacional, as propostas orçamentárias para o exercício de 2012,
encaminhadas pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público Fe-
deral.

No- 356, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.474, de 2 de setembro de 2011.

No- 357, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.475, de 2 de setembro de 2011.

No- 358, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.476, de 2 de setembro de 2011.

No- 359 de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.477, de 2 de setembro de 2011.

No- 360, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.478, de 2 de setembro de 2011.

No- 361, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.479, de 2 de setembro de 2011.

No- 362, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.480, de 2 de setembro de 2011.

No- 363, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.481, de 2 de setembro de 2011.

No- 364, de 2 de setembro de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.482, de 2 de setembro de 2011.

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 47, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Estabelece restrições relativas às atividades
de lavagem de porões de navios nas áreas
do Porto Organizado de Santos.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP/AUTORIDADE POR-
TUÁRIA DE SANTOS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso I do Artigo 18 do Estatuto e,

- considerando as competências que lhe são atribuídas pela
Lei nº. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

- considerando a Decisão DIREXE nº. 234.2011, em sua
1498ª Reunião Ordinária realizada em 17-8-2011;

- considerando a Convenção MARPOL 73/78 - Convenção
Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios;

- considerando a Lei nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981;

- considerando a necessidade de prevenção da poluição no
estuário do Porto Organizado de Santos, e




